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EDITAL DE DIVULGAÇÃO 
 

28ª PRÊMIO PARANÁ DE ECONOMIA 
 
O Conselho Regional de Economia do Paraná, autarquia federal criada pela Lei 1.411/51, torna público a realização do Concurso “28º 
Prêmio Paraná de Economia”, regido pelo Regulamento próprio, disponível no site do CORECONPR: www.coreconpr.gov.br ou no 
endereço: Rua Professora Rosa Saporski, nº 989, Mercês, Curitiba/PR, CEP: 80.810-120. Telefones: (41) 3336-0701 e 98419-4807.  
 
O Prêmio Paraná de Economia é instituído pelo Conselho Regional de Economia 6ª Região Paraná (CORECONPR) em duas 
modalidades. O Prêmio tem a finalidade de estimular e valorizar a produção científica, propiciar a reflexão de alto nível sobre temas 
ligados à realidade da economia paranaense e à economia pura e aplicada, premiando os três primeiros classificados em cada área de 
trabalho de Monografias, em conjunto com as Instituições de Ensino Superior do Estado do Paraná – IES e os dois primeiros colocados 
na categoria de Artigos de Economistas. 
 
O 28º Prêmio Paraná de Economia contempla duas modalidades distintas de trabalho: 
a) Modalidade Monografias de Conclusão de Curso de Graduação em Ciências Econômicas: 
 Área de Economia Paranaense: para Monografias que abordem a realidade paranaense, podendo ser de abrangência regional; 
 Área de Economia Pura e Aplicada: para Monografias que abordem qualquer outro tema que não se enquadre, na avaliação do 

autor, na área de Economia Paranaense. 
 
Serão premiadas as três (3) primeiras Monografias classificadas em cada área, da seguinte forma:  
 
Economia Pura e Aplicada 
Primeiro colocado: Diploma e R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
Segundo colocado: Diploma e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
Terceiro colocado: Diploma e R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
Economia Paranaense 
Primeiro colocado: Diploma e R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
Segundo colocado: Diploma e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
Terceiro colocado: Diploma e R$ 1.000,00 (um mil reais).  
 
b) Modalidade Artigos: 
 Categoria Artigos de Economistas: para artigos que abordem temas econômicos, elaborados por economistas devidamente 

registrados; 
 
Serão premiadas os dois (2) primeiros Artigos classificados, da seguinte forma:  
 
Artigos de Economistas 
Primeiro colocado: Diploma e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);  
Segundo colocado: Diploma e R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
O prazo final de inscrições para as Categorias será até as 18 horas do dia 01 de junho de 2018. 
 
Os resultados serão divulgados no dia 17 de agosto de 2018.  
 
A cerimônia de premiação será realizada no dia 24 de agosto de 2018, no Auditório da Universidade Federal Fronteira Sul – UFFS, na 
cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
Maiores informações pelo site www.coreconpr.gov.br ou pelos telefones: (41) 3336-0701 ou 98419-4807 ou pelo e-mail: 
eventos@coreconpr.gov.br  

 
Curitiba, 02 de abril de 2018. 

 
 

ECON. CELSO BERNARDO 
Presidente   


